SEBRAE – Serviço Brasileiro de Apoio às Micros e Pequenas Empresas.

Lei Geral da Micro e Pequena Empresa.

	A LEI QUE VEIO FAZER HISTÓRIA.

Após 3 anos de debates e negociações, a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa foi sancionada.

o Presidente da República aprovou um conjunto de normas que determinam um tratamento diferenciado, simplificado e favorecido aos pequenos negócios.

Com a nova lei, vai ficar mais simples pagar impostos, obter crédito, ter acesso à tecnologia, exportar, vender para o governo, se formalizar. 

Com menos burocracia e mais oportunidades, os empresários vão ganhar mais, gerar emprego e renda.

Conheça a Lei Geral e saiba como ela pode abrir um ciclo de desenvolvimento para os pequenos negócios e para o Brasil.

http://www.leigeral.com.br/principais_pontos.asp 


	Confira os principais pontos da Lei:
>> O que muda no cálculo e no pagamento de impostos?
>> Vai ficar mais simples abrir uma empresa?
>> A obtenção dos alvarás de funcionamento ficou mais simples?
>> Os pequenos negócios terão mais facilidades de participar das licitações e vender para o governo?
>> O que está previsto para que a pequena empresa exporte mais?
>> Como os pequenos negócios podem obter ganhos de escala e mais poder de negociação na compra e venda de mercadorias e serviços?
>> Vai ficar mais simples obter crédito e ter acesso à tecnologia?
>> Quais as vantagens de se formalizar?
>> Haverá espaços para discussão dos temas de interesse das pequenas empresas?
>> Quando os empresários poderão usufruir dos benefícios da Lei Geral?
>> A Lei Geral foi aprovada. Agora é preciso lutar pela sua implantação.

	
	Veja mais perguntas e respostas sobre a Lei Geral


 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.
          (...)

Art. 88.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra em vigor em 1o de julho de 2007.
Art. 89.  Ficam revogadas, a partir de 1o de julho de 2007, a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e a Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999.
Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.
(Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.12.2006)

